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LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
 

 

Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e 
permissões de serviços públicos e dá 

outras providências.  
  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Seção I 

Das Concessões, Permissões e Autorizações 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, declarar a 

utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, 
das áreas necessárias à implantação de instalações de concessionários, permissionários e 

autorizados de energia elétrica. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998)  

 

Seção II 

Do Produtor Independente de Energia Elétrica 

 
Art. 11. Considera-se produtor independente de energia elétrica a pessoa 

jurídica ou empresas reunidas em consórcio que recebam concessão ou autorização do 

poder concedente, para produzir energia elétrica destinada ao comércio de toda ou parte 
da energia produzida, por sua conta e risco.  

Parágrafo único. O Produtor Independente de energia elétrica estará sujeito 
às regras de comercialização regulada ou livre, atendido ao disposto nesta Lei, na 
legislação em vigor e no contrato de concessão ou no ato de autorização, sendo-lhe 

assegurado o direito de acesso à rede das concessionárias e permissionárias do serviço 
público de distribuição e das concessionárias do serviço público de transmissão. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 279, DE 11 DE SETEMBRO DE 2007 

 
 

Estabelece  os  procedimentos  gerais  

para requerimento  de  declaração  de  
utilidade pública,  para  fins  de  

desapropriação  e  de instituição de 
servidão administrativa, de áreas de  
terras  necessárias  à  implantação  de 

instalações  de  geração,  transmissão  e  
distribuição  de  energia  elétrica,  por 

concessionários, permissionários e 
autorizados.  

 

 
O  DIRETOR-GERAL  DA  AGÊNCIA  NACIONAL  DE  ENERGIA  

ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com 
deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 29, incisos VIII e IX, da Lei 
nº  8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 10 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 

com redação dada pelo art. 3º  da Lei nº  9.648, de 27 de maio de  1998,  no  art.  151,  
alíneas  “b”  e  “c”,  do  Decreto  nº  24.643,  de  10  de  julho  de  1934, regulamentado 

pelo Decreto nº 35.851, de 16 de julho de 1954, no Decreto-Lei nº  3.365, de 21 de 
junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, com base no art. 1º 
do Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de 2003, com  redação dada pelo Decreto nº 

4.970, de 30 de  janeiro de 2004,  na  Resolução  nº  259,  de  9  de  junho  de  2003,  no  
que  consta  do  Processo  nº 48500.005775/2000-11, e considerando que:  

 em  17  de  outubro  de  2006,  a Diretoria  da ANEEL  decidiu  aprovar  a  
instauração  de Consulta  Pública,  por  intercâmbio  documental,  por  um  período  de  
30  dias  a  partir  da  data  de publicação do aviso no Diário Oficial da União;  

 no período de 24 de outubro a 23 de novembro de 2006, os agentes do setor 
de energia elétrica e demais interessados apresentaram contribuições conforme o Aviso 

de Consulta Pública nº 17/2006, publicado no Diário Oficial da União de 24 de outubro 
de 2006, resolve:  
............................................................................................................................................. 

 
Art.  10.  Além  dos  deveres  específicos  eventualmente  estabelecidos  no  

ato  a  que  se refere  o  art.  9º  desta  Resolução,  constituem  obrigações  do  
concessionário,  permissionário  ou autorizado  em  favor  do  qual  seja  expedida 
Declaração  de Utilidade  Pública  - DUP,  para  fins  de desapropriação ou de  

instituição de  servidão administrativa,  sem  contudo  ser  requisito para  a  sua 
obtenção:  

I  -  comunicar  aos  proprietários  ou  possuidores,  na  fase  de  
levantamento  cadastral  ou topográfico,  a  destinação  das  áreas  de  terras  onde  serão  
implantadas  as  instalações  necessárias  à exploração dos serviços de energia elétrica;  

II  -  promover  ampla  divulgação  e  esclarecimentos  acerca  da  
implantação  do empreendimento,  junto  à  comunidade  e  aos  proprietários  ou  

possuidores  das  áreas  a serem atingidas, mediante reunião pública ou outras ações 
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específicas de comunicação, tratando inclusive de aspectos relacionados à delimitação 
das áreas afetadas e aos critérios para indenização;  

III  -  desenvolver  máximos  esforços  de  negociação  junto  aos  

proprietários  ou possuidores, objetivando promover, de forma amigável, a liberação das 
áreas de terras destinadas à implantação das instalações necessárias à exploração dos 

serviços de energia elétrica;  
IV  - encaminhar,  trimestralmente, à Superintendência de Fiscalização dos 

Serviços de Geração - SFG ou à Superintendência de Fiscalização dos Serviços de 

Eletricidade - SFE, conforme se trate de empreendimento de geração ou de 
transmissão/distribuição de energia elétrica, o quadro resumo  das  negociações  

entabuladas  com  os  proprietários  ou  possuidores  dos  imóveis  por  ele afetados,  
segundo modelos  constantes  dos  Anexos  IX  e X  desta  Resolução,  até  a  conclusão  
do processo negocial referido no inciso anterior.  

§ 1º A comprovação da realização de Audiência(s) Pública(s) no âmbito do 
processo de licenciamento prévio do empreendimento supre a obrigação de que trata o 

inciso II deste artigo.   
§ 2º Os autos dos processos de negociação,  incluindo os acordos 

estabelecidos com os proprietários das áreas de terra objeto do requerimento de 

declaração de utilidade pública, para fins de  desapropriação  ou  de  instituição  de  
servidão  administrativa,  deverão  ser  preservados  pela requerente e mantidos à 

disposição da ANEEL pelo prazo de cinco anos.  
  
Art. 11 O descumprimento  de  qualquer  das  obrigações  estabelecidas  

nesta Resolução sujeita  o  concessionário,  permissionário  ou  autorizado  favorecido  
pela  DUP  às  penalidades previstas na Resolução Normativa nº 63, de 12 de maio de 
2004.  

  
Art. 12. Revoga-se a Resolução n° 259, de 9 de junho de 2003.  

  
Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
  

JERSON KELMAN  
 


